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ACÓRDÃO Nº 032/2013 

EMENTA: I. ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

LEVANTAMENTO ESPECÍFICO DOCUMENTAL DE 

MERCADORIAS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

CONSTATAÇÃO DE DIFERENÇA PELAS 

ENTRADAS. PRESUNÇÃO LEGAL DE FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. INFRAÇÃO 

COMPROVADA PARCIALMENTE. IMPOSTO 

DEVIDO. 

II. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA PELO 

VOTO DE QUALIDADE DO PRESIDENTE. 

III. NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, O RECURSO 

VOLUNTÁRIO FOI CONHECIDO E PROVIDO 

PARCIALMENTE PARA REFORMAR A DECISÃO 

RECORRIDA E CONSIDERAR O AUTO DE 

INFRAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. 
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